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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

EDITAL Nº006/2024-PROCISA                                Boa Vista-RR, 16 de fevereiro de 2024.

A Coordenação do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE -

PROCISA, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, em conformidade com a Resolução nº

008/04 - CEPE, de 26 de julho de 2004, Resolução nº 026/2010-GR, de 22 de novembro de 2010,

referendada pela Resolução n° 003/2011 – CEPE, Resolução nº 002/2017-CEPE, de 15 de março de

2017, e com o Regimento Interno do PROCISA, Portaria nº 60, de 20 de março de 2019- CAPES, torna

público o presente Edital de Retificação do item 6.2 editais 037/2023 e 038/2023 – PROCISA.

Onde se lê:

6.2. A Comissão Organizadora designará, por meio de portaria, as Comissões Avaliadoras da

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1: GESTÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE, que avaliará as

etapas do processo seletivo das Linhas de Pesquisa 1 e 2 e da ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

2:  MODELO  DE  ATENÇÃO  E  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE,  que  avaliará  as  etapas  do

processo seletivo  das Linhas  de Pesquisa 3 e  4.  Cada Comissão será compostas  por dois

professores do quadro docente do PROCISA (um de cada linha a ser avaliada),  um docente

externo de outro Programa de Pós-graduação da UFRR e um suplente. 

Leia-se:

6.2. A Comissão Organizadora designará, por meio de portaria, as Comissões Avaliadoras da

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1: GESTÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE, que avaliará as

etapas do processo seletivo das Linhas de Pesquisa 1 e 2 e da ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

2:  MODELO  DE  ATENÇÃO  E  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE,  que  avaliará  as  etapas  do

processo seletivo  das Linhas  de Pesquisa 3 e  4.  Cada Comissão será compostas  por dois

professores do quadro docente do PROCISA (um de cada linha a ser avaliada),  um docente

da UFRR externo ao PROCISA e um suplente. 

Prof.ª Dr.ª Bruna Kempfer Bassoli
Coordenadora do PROCISA

Portaria nº559/2023-GR 

CÓPIA ASSINADA DISPONÍVEL NA SECRETARIA DO PROCISA

1


